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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 240 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 21 de janeiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto N.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023, a Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.º
23270.000312/2024-14, resolve:
 
Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) Marili Josefa da SIlva, Siape 3385304, ocupante do
cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade
teletrabalho com regime de execução parcial, com cumprimento de 60% presencial e com
cumprimento de 40% de teletrabalho, para a modalidade de teletrabalho com regime de
execução parcial, com cumprimento de 40% presencial e com cumprimento de 60% de
teletrabalho.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 26/01/2026 13:38 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.000312/2024-14

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 240, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

21/01/2026 e o código de verificação: 9cc7fdbee4
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 869 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 23 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.002433/2023-10, resolve corrigir:
 
 
 
Onde se lê:
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria N°. 1675, de 05 de julho de 2024,
publicada no DOU de 08 de julho de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o processo eletrônico N.º 23270.001493/2025-87, resolve:
 
Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, gestores e fiscais do contrato n.º 12/2024,
firmado entre a Reitoria deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro/IFRJ e a empresa GEOMETRIE PROJETOS E SERVIÇOS DE URBANISMO E ARQUITETURA
LTDA, de acordo com o Artigo 104, inciso III, e o artigo 117, caput da Lei 14.133/2021:
 
I. FISCAL TÉCNICO: Gabriel Chagas Seixas, Mat. Siape N.º 2995580;
II. FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: Marcela Rocha Tortureli de Sá Schuck, Mat. Siape N.º
2295440;
III. GESTORA: Tassiana Duarte Rocha, Mat. Siape N.º 2292201; e
IV. GESTOR SUBSTITUTO: Sérgio Bernardo dos Santos, Mat. Siape N.º 2292949.
 
Art. 2º São atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo.
 
 
 
Leia-se:
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria N°. 1675, de 05 de julho de 2024,
publicada no DOU de 08 de julho de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o processo eletrônico N.º 23270.002433/2023-10, resolve:
 
Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, gestores e fiscais do contrato n.º 12/2024,
firmado entre a Reitoria deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro/IFRJ e a empresa GEOMETRIE PROJETOS E SERVIÇOS DE URBANISMO E ARQUITETURA
LTDA, de acordo com o Artigo 104, inciso III, e o artigo 117, caput da Lei 14.133/2021:
 
I. FISCAL TÉCNICO: Gabriel Chagas Seixas, Mat. Siape N.º 2995580;
II. FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: Marcela Rocha Tortureli de Sá Schuck, Mat. Siape N.º
2295440;
III. GESTORA: Tassiana Duarte Rocha, Mat. Siape N.º 2292201; e
IV. GESTOR SUBSTITUTO: Sérgio Bernardo dos Santos, Mat. Siape N.º 2292949.

26/03/2026, 11:52 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1147522
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Art. 2º São atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.002433/2023-10

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 869, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

23/03/2026 e o código de verificação: 1281887306
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 880 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 23 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.001615/2024-54, resolve:
 
Art. 1º Designar, conforme abaixo, os servidores para compôr comissão de elaboração e
atualização do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, no âmbito deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituída pela portaria
normativa n.º 40, de 23 de março de 2026:
 
I. João Paulo dos Santos Cardozo – SIAPE 2314249 – Reitoria;
II. Caio Barros Braga Lopes – SIAPE 1791287 – Reitoria;
III. Lenon dos Santos Costa Bastos – SIAPE 1864207– Campus Arraial do Cabo;
IV. Fábio Pires Viana - SIAPE 2341219 - Campus Belford Roxo;
V. Vanessa Sousa Maluf - SIAPE 1185030 - Campus Arraial do Cabo;
VI. Barbara Campos Rodrigues - SIAPE 2711627 - Campus Nilópolis;
VII. Aristides de Lima Pereira - SIAPE 2342828 - Campus Rio de Janeiro; e
VIII. Sheila Mariano Araújo - SIAPE 1825272 - Campus São João de Meriti.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001615/2024-54

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 880, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

23/03/2026 e o código de verificação: 2ee179b04c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 881 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 23 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.001022/2025-79, resolve:
 
Art. 1º Designar, conforme abaixo, os servidores para compôr comissão responsável pela
atualização da Instrução de Serviço PROAD n.º 04/2020 e da Orientação Específica PROAD n.º
09/2020, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro (IFRJ), instituída pela portaria normativa n.º 41, de 23 de março de 2026:
 
I. João Paulo dos Santos Cardozo – SIAPE 2314249 – Reitoria;
II. Caio Barros Braga Lopes – SIAPE 1791287 – Reitoria;
III. Leonardo Bittencourt Pereira – SIAPE 1390485 – Campus Belford Roxo;
IV. Lenon dos Santos Costa Bastos – SIAPE 1864207 – Campus Arraial do Cabo;
V. Alan Machado Borges – SIAPE 2293199 – Campus Engenheiro Paulo de Frontin.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001022/2025-79

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 881, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

23/03/2026 e o código de verificação: 43210465da
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 900 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto n.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI n.º 24/2023, e a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023 e o processo eletrônico n.º 23270.003920/2023-08, resolve corrigir:
 
 
 
Onde se lê:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) Renan Augusto Vieira Rocha, Siape 3336228,
ocupante do cargo de Técnico em TI, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade
com cumprimento de 60% presencial e com cumprimento de 40% teletrabalho, com regime
de execução parcial, para a modalidade com cumprimento de 80% presencial e com
cumprimento de 20% de teletrabalho.
 
 
 
Leia-se:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) Renan Augusto Vieira Rocha, Siape 3336228,
ocupante do cargo de Técnico em TI, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade
com cumprimento de 60% presencial e com cumprimento de 40% teletrabalho, com regime
de execução parcial, para a modalidade com cumprimento de 20% presencial e com
cumprimento de 80% de teletrabalho.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:34 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003920/2023-08

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 900, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/03/2026 e o código de verificação: 452e448943
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 901 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto n.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI n.º 24/2023, e a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023 e o processo eletrônico n.º 23270.003827/2023-95, resolve corrigir:
 
 
 
Onde se lê:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) RICARDO FERREIRA LEITE, Siape 1974142,
ocupante do cargo de TECNÓLOGO, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade
com cumprimento de 60% presencial e com cumprimento de 40% teletrabalho, com regime
de execução parcial, para a modalidade com cumprimento de 80% presencial e com
cumprimento de 20% de teletrabalho.
 
 
 
Leia-se:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) RICARDO FERREIRA LEITE, Siape 1974142,
ocupante do cargo de TECNÓLOGO, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade
com cumprimento de 60% presencial e com cumprimento de 40% teletrabalho, com regime
de execução parcial, para a modalidade com cumprimento de 20% presencial e com
cumprimento de 80% de teletrabalho.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003827/2023-95

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 901, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/03/2026 e o código de verificação: 83afa23382
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 902 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico n.º
23279.000043/2024-14, resolve corrigir:
 
 
 
Onde se lê:
 
Art. 1º Designar, conforme abaixo, os servidores para compor o espaço Ciência Interativa (ECI)
do Campus Avançado Mesquita, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituído pela portaria IFRJ n.º 590, de 1º de julho de
2024:
 
I. Grazielle Rodrigues Pereira (Matrícula SIAPE no. 2504669) – Responsável pela coordenação
das atividades do setor Educativo, vinculada à Coordenação do Espaço Ciência InterAtiva; e
 
II. Guilherme Mendez Tomás (Matrícula SIAPE no. 1882341 – Responsável pela coordenação
das atividades de Itinerância, vinculado à Coordenação do Espaço Ciência InterAtiva.
 
 
 
Leia-se:
 
Art. 1º Designar, conforme abaixo, os servidores para compor o espaço Ciência Interativa (ECI)
do Campus Avançado Mesquita, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituído pela portaria IFRJ n.º 590, de 1º de julho de
2024:
 
I. Grazielle Rodrigues Pereira (Matrícula SIAPE no. 2504669) – Responsável pela coordenação
das atividades do setor Educativo, vinculada à Coordenação do Espaço Ciência InterAtiva; e
 
II. Guilherme Mendes Thomaz (Matrícula SIAPE no. 1882341 – Responsável pela coordenação
das atividades de Itinerância, vinculado à Coordenação do Espaço Ciência InterAtiva.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23279.000043/2024-14
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Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 902, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/03/2026 e o código de verificação: 3bf8daf627
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 915 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 25 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos Termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico n.º
23276.000770/2021-23, resolve:
 
Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, como gestores e fiscais do contrato n.º
13/2021, firmado entre o Campus Pinheiral do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ) e a empresa MGS Clean Soluções e Serviços Eireli, de
acordo com o Artigo 104, inciso III, e o artigo 117, caput da Lei 14.133/2021:
 
I. Fiscal titular: Elio Alves de Moura - Mat.: 308999;
II. Fiscal suplente: Allan Davidson Ferreira de Souza - Mat.: 1874691;
III. Gestor Titular: Yuri Furtado Prange - Mat.: 1686851;
IV. Gestor Substituto: Guilherme Chaves Corrêa - Mat.: 1756215;
V. Fiscal Administrativo Titular: Leandro Eduardo Silva - Mat.: 1737969; e
VI. Fiscal Administrativo Substituto: Greicianne Sousa de Oliveira - Mat.: 1738020.
 
Art. 2º São atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução
Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 26/03/2026 09:38 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000770/2021-23

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 915, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

25/03/2026 e o código de verificação: 0a354980af
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 917 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 25 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23276.000467/2023-10, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem Comissão de Avaliação de
Atividades Complementares do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do campus
Pinheiral no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro, instituída pela portaria IFRJ n.º 43, de 25 de março de 2026:
 
I. Glaziele Campbell da Silva, matrícula siape 1163012;
II. Juliana de Oliveira Tostes, matrícula siape 1821551;
III. Larissa Zanetti Antas, matrícula siape 2306170; e
IV. Marcela Martins Fogagnoli Erthal, matrícula siape 2415236.
 
Art. 2° A comissão terá o prazo de 1 (um) ano para conclusão dos trabalhos.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 26/03/2026 09:38 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000467/2023-10

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 917, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

25/03/2026 e o código de verificação: e5b3e35ef1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 923 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 26 de março de 2026.

(Assinado digitalmente em 26/03/2026 09:38 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000757/2023-63

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 923, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

26/03/2026 e o código de verificação: 18620a8d3d

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  e tendo em vista os autos do Processo Eletrônico
nº 23276.000757/2023-63, resolve: 

 
Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, para comporem o Comitê de Ética no Uso de
Animais (CEUA)  do  campus  Pinheiral  deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ: 
 

I. DANIEL DE CASTRO TRINDADE, matrícula SIAPE 2293650 - Coordenador; 
II. GISELE SANTOS MEIRELES, matrícula SIAPE 3012104 - Vice-coordenadora; 
III. NELSON OSCARANHA GONSALES DA COSTA, matrícula SIAPE 1874723 - membro
titular; 
IV. CARLOS HERÁCLIO MARQUES, matrícula SIAPE 0305219 - membro suplente; 
V. JORGE LUIS BARONTO PEREIRA JORGE, matrícula SIAPE 0305942 - membro titular; 
VI. FRANCISCO NOVAES JÚNIOR, matrícula SIAPE 1403251 - membro suplente; 
VII. LUCIANA APARECIDA MIRANDA PIRES, matrícula SIAPE 1880999 - membro titular; 
VIII. PATRICK DE JESUS ALCANTARA MACEDO, matrícula SIAPE 3350369 - membro
suplente; 
IX. NATHÁLIA DA SILVA BRAGA, matrícula SIAPE 2293338 - membro titular; 
X. ROSÂNGELA ANTUNES TERRA, matrícula SIAPE 2293692 - membro suplente; 
XI. HELAINE DA SILVA MENDONÇA, matrícula SIAPE 1149671- membro titular; 
XII. EVANDRO TOLEDO GEHARDT STUTZ - Consultor ad hoc; e 
XIII. JOSÉ LOPES FERREIRA - Representante da Associação Pinheiral Protetora de Animais. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 924 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 26 de março de 2026.

(Assinado digitalmente em 26/03/2026 09:38 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000844/2022-59

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 924, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

26/03/2026 e o código de verificação: dacc8e0cb5

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos Termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico 23276.000844/2022-59, resolve: 
 
Art. 1º  Alterar  os servidores, conforme abaixo,  designados  como gestores e fiscais do
Contrato nº  15/2022, firmado entre o  campus Pinheiral do  Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia/IFRJ e a empresa Persona Vigilância e Segurança Ltda, de acordo com o
Artigo 104, inciso III, e o artigo 117, caput da Lei 14.133/2021: 

 
  I. Yuri Furtado  Prange - matrícula Siape nº 1686851 – Gestor titular; 
 II. Guilherme Chaves Corrêa - matrícula Siape nº 1756215 – Gestor suplente; 
III. Elio Alves de Moura - matrícula Siape nº 0308999 – Fiscal técnico titular; 
IV.  Allan  Davidson Ferreira de Souza  -  matrícula  Siape  nº  1874691 – Fiscal

técnico suplente; 
  V.  Leandro Eduardo Silva  - matrícula  Siape  nº  1737969  – Fiscal

administrativo titular; e 
VI.  Greicianne  Sousa de Oliveira  - matrícula  Siape  nº  1738020  – Fiscal

administrativo suplente. 
 

Art. 2º  São  atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução
Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ 

 
 

Anexo à Portaria de Pessoal/IFRJ n.º 924, de 26 de Março de 2026 
 

 
 
São atribuições do Gestor do contrato as estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 
2017 do MPOG, seus anexos e as indicadas abaixo: 
 

1. Realizar, com auxílio da fiscalização técnica, administrativa, setorial e do público usuário, as 
atividades de execução contratual com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados 
previstos pela Administração para os serviços contratados, com vistas a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto, conforme previsto no art. 
39 da IN nº 05/2017; 
 

2. Coordenar as atividades de fiscalização técnica, administrativa, setorial e do público usuário, bem 
como os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização de procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, repactuação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros, conforme previsto no art. 40, inc. I, da IN n° 
05/2017; 

 

3. Realizar o Recebimento Definitivo dos serviços para fins de encaminhamento para pagamento, 
conforme previsto no art. 40, §2º da IN nº 05/2017; 

 

4. Encaminhar ao superior hierárquico em tempo hábil para adoção de medidas saneadoras, por 
escrito, relatos que ultrapassem sua competência como gestor, conforme art. 46, §2º da IN n° 
05/2017; 

 

5. Controlar a vigência do contrato, notificar o setor solicitante a respeito dos prazos; 

 

6. Exigir da Contratada o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, bem como das demais 
disposições da Lei n° 8.666/93 que disciplinam a matéria; 

 

7. Acompanhar e controla o saldo de valor do Contrato de modo a evitar que seu objeto seja 

executado após esgotado o valor total contratado. Caso, no decorrer da execução contratual, a 
Administração incorra na tomada de serviços com o respectivo saldo insuficiente, formalizar a 

declaração de reconhecimento de dívida e encaminhar para pagamento com a devida justificativa, 
sujeitando-se ainda à apuração de responsabilidade de quem der causa; 

 

8. No caso de aditamento contratual, com base na documentação contida no Histórico de  

Gestão do Contrato e nos princípios da continuidade do serviço público, economicidade e 
oportunidade da contratação, encaminhar à autoridade competente do setor de licitações e 

contratos, com pelo menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência do término do Contrato, 
documentação explicando os motivos para tal procedimento; 



 

9. Encaminhar à autoridade competente do setor de licitações e contratos proposta de aplicação de 
penalidade à Contratada, ou mesmo de cancelamento de Registro de Preços ou rescisão do 

Contrato, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas 
medidas. 

 
São atribuições do Fiscal Administrativo do contrato as estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 25 
de maio de 2017 do MPOG, seus anexos e as indicadas abaixo: 
 

1. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, 

conforme previsto no art. 40 da IN nº 05/2017; 
 

2. Conferir os dados das notas fiscais/faturas compatibilizando-os com os serviços prestados, antes 
de atestá-las e encaminhá-las para pagamento. 

 
São atribuições do Fiscal Técnico do contrato as estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio 

de 2017 do MPOG, seus anexos e as indicadas abaixo: 
 

1. Realizar o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados 
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 

fiscalização administrativa, setorial e do público usuário, conforme previsto no art. 40, inc. II da IN 
nº 05/2017; 

 
2. Realizar o Recebimento Provisório dos serviços para fins de encaminhamento para pagamento, 

juntamente com o Fiscal Administrativo, conforme previsto no art. 40, §2º da IN nº 05/2017; 

 

3. Aplicar o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) ou instrumento equivalente estabelecido 
no Termo de Referência, com vistas à definição do valor exato da Nota Fiscal ou Fatura a ser 
emitida para pagamento, conforme anexo VIII-A da IN nº 05/2017; 

 
4. Encaminhar ao Gestor do contrato, por escrito, em tempo hábil para adoção de medidas 

saneadoras relatos que ultrapassem sua competência como Fiscal Técnico, conforme art. 46, § 2º, 
da IN n° 05/2017; 

 

5. Comunicar à autoridade competente do setor de licitações e contratos para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do art. 65 da lei nº 8.666/1993, sempre que 

constatar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada sem perda da qualidade na 
execução do serviço, conforme previsto no art. 62 da IN nº 05/2017; 

 
6. Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto 

do contrato. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 938 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 26 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto N.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023, a Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.º
23277.000027/2024-33, resolve:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) PAULA SOLEDADE DOS SANTOS, Siape 2294117,
ocupante do cargo AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, no Programa de Gestão e Desempenho
(PGD), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da
modalidade presencial para a modalidade de teletrabalho com regime de execução parcial,
com cumprimento de 60% presencial e com cumprimento de 40% de teletrabalho.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 26/03/2026 15:21 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000027/2024-33

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 938, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

26/03/2026 e o código de verificação: 9c633f8d9f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 40 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 23 de março de 2026.

Intitui comissão de elaboração e atualização do Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos deste Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.001615/2024-54, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão de elaboração e atualização do Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro – IFRJ.

Art. 2º A comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo
ser prorrogado por igual período.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001615/2024-54

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 40, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 23/03/2026 e o

código de verificação: a4da48b3b0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 41 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 23 de março de 2026.

Intitui comissão responsável pela atualização da Instrução de
Serviço PROAD n.º 04/2020 e da Orientação Específica
PROAD n.º 09/2020 deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.001022/2025-79, resolve:

Art. 1º Instituir comissão responsável pela atualização da Instrução de Serviço PROAD n.º
04/2020 e da Orientação Específica PROAD n.º 09/2020 no âmbito deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ.

Art. 2º A comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo
ser prorrogado por igual período.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 25/03/2026 10:33 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001022/2025-79

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 41, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 23/03/2026 e o

código de verificação: dbdc63ce53
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 43 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 25 de março de 2026.

Intitui comissão de Avaliação de Atividades Complementares
do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas do campus
Pinheiral deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ.

 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23276.000467/2023-10, resolve:
 
Art. 1º Instituir comissão de Avaliação de Atividades Complementares do Curso de
Licenciatura em Ciências Biológicas do campus Pinheiral no âmbito deste Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ.
 
Art. 2º A comissão terá prazo de 1 (um) ano para a conclusão dos trabalhos.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.
 

(Assinado digitalmente em 26/03/2026 09:38 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000467/2023-10

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 43, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 25/03/2026 e o

código de verificação: 0b9d998674
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